
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 2738/86.' Santa Cruz do Sul, 30 de junho de 1986.

Outorga Regimento Padrão a Escolas Municipais de 1
Grau Incompleto.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso das atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo 1^ - Fica outorgado o Regime Padrão a

ser adotado pelas Escolas Municipais de 12 Grau Incompleto de San

ta Cruz do Sul, reorganizadas de acordo com a Resolução n2122/76/

CEE.

Artigo 22-0 teor deste Regime Padrão foi

aprovado pelo Parecer n2 122/86 de 21 de fevereiro de 1986 da Uni_

dade de Regimentos Escolares.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeitfcí 30 de junho de 1986.

Armárrdo W },nk~9

Prefeito Municipal

Registre-se, publiqué^se e cumpra-se.

"Lücewal jy. Schiedeck

Lcn-MuniclrSecretari .pai da Administração

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK
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DECRETO Na 2738/86. Santa Cruz do Sul, 30 de Junho de 1986.

Outorga Regimento Padrão a Escolas Municipais de Ia
Grau Incompleto.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no

uso das atribuições que lhe são conferidas,

DECRETA:

Artigo Ia - Fica outorgado o Regime Padrão a

ser adotado pelas Escolas Municipais de Ia Grau Incompleto de San

ta Cruz do Sul, reorganizadas de açoro com a Resolução na122/76/

CEE.

Artigo 2a - 0 teor deste Regime Padrão foi

aprovado pelo Parecer na 122/86 de 21 de fevereiro de 1986 da Uni^

dade de Regimentos Escolares.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito/,/30 de Junho de 1986.

ArmahàerWink
Prefeito Municipal

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Lucewal JU Schiedeck

Secretário Municipal da Administração

Transcrição Conferida


